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PARECER 250/2022

Parecer ao Projeto de Lei n.º 85/2022, de 17 de 
junho de 2022, de autoria do N. Vereador Diego 
Gouveia da Costa, o qual “Institui o selo 
“Empresa Amiga do Autista” no âmbito da 
Estância Turística de São Roque”.

O Projeto de Lei n.º 85, de 17 de junho de 2022, de 

autoria do Nobre Vereador Diego Gouveia da Costa, visa a instituição do selo 

“Empresa Amiga do Autista” com o escopo de angariar recursos para o custeio 

de sessões terapêuticas para pessoas que convivem com esse transtorno. A 

empresa ou estabelecimento interessada se tornar detentora do selo colaborará 

financeiramente com entidades sem fins lucrativos com enfoque na população 

pertencente ao espectro e, em contrapartida, poderá se utilizar do selo para a 

promoção publicitária de seus empreendimentos, alavancando sua imagem 

pública de maneira relativamente flexível, sempre em observância às legislações 

pertinentes.

É o relatório.

No que tange à matéria, a Constituição Federal 

reserva à União, Estado e Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 

proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência;

De acordo com a Lei Federal nº 12.764/2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista, art. 1º, § 2º, “A pessoa com transtorno do espectro autista é 

considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais”.

E, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 

13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), temos que:

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a 

receber atendimento prioritário, sobretudo com 

a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer 

circunstâncias;

II - atendimento em todas as instituições e 

serviços de atendimento ao público;

III - disponibilização de recursos, tanto 

humanos quanto tecnológicos, que garantam 
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atendimento em igualdade de condições com as 

demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, 

estações e terminais acessíveis de transporte 

coletivo de passageiros e garantia de segurança 

no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de 

recursos de comunicação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de 

renda;

VII - tramitação processual e procedimentos 

judiciais e administrativos em que for parte ou 

interessada, em todos os atos e diligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são 

extensivos ao acompanhante da pessoa com 

deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto 

quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste 

artigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e 

privados, a prioridade conferida por esta Lei é 

condicionada aos protocolos de atendimento 

médico.
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Tratando-se de competência concorrente dos 

demais entes, o Município somente pode legislar de forma a complementar a 

legislação, respeitado seu interesse local.

Nesse tocante, vejamos as seguintes decisões do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconhecendo interesse local sobre a 

matéria em estudo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 1.804, de 

01.11.19, de iniciativa parlamentar, a qual "obriga os estabelecimentos 

públicos e privados localizados no Município de Taquarituba a inserir nas 

placas de identificação de atendimento prioritário, o símbolo mundial do 

autismo, bem como nas placas indicativas de vagas preferenciais em 

estacionamentos e garagens, mensagem educativa." Organização 

administrativa. Ausência do vício apontado. Compete a todos os poderes 

do Estado – e não apenas ao Poder Executivo – a adoção de medidas 

visando à mais ampla proteção e inclusão social das pessoas portadoras 

do transtorno do espetro autista e outras deficiências. Promoção do 

princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento do Estado 

Brasileiro (art. 1º, III, da CF). Ausência de interferência em atos de 

gestão reservados ao Chefe do Executivo. Não caracterizada violação 

ao princípio da separação dos poderes. Competência legislativa. 

Inequívoco o interesse local em editar norma concretizando, no âmbito 

do Município, direitos fundamentais da pessoa autista e portadora de 

outras deficiências. Norma municipal em perfeita harmonia com 

normas federais e estaduais, notadamente a Convenção Internacional 
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sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (DL n º 186/08), o Estatuto 

da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15) e a Lei da Política Nacional 

de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 

(Lei nº 12.764/12). Exercício legítimo da competência legislativa 

municipal. Precedentes deste Eg. Órgão Especial. Imposição de prazos ao 

Executivo. Inadmissível a fixação pelo Legislativo de prazos para o 

Executivo adequar e regulamentar a norma. Afronta aos arts. 5º; 47, incisos 

II e XIV; 144 da Constituição Bandeirante. Inconstitucionalidade do art. 3º 

e da expressão "... no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contando de sua 

publicação", contida no art. 4º, da lei local. Fonte de custeio. Ausência de 

indicação ou indicação genérica não torna a norma inconstitucional, 

podendo resultar apenas em sua inexequibilidade para o mesmo exercício. 

Precedentes. Ação procedente, em parte. (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2256219-54.2019.8.26.0000; Relator (a): Evaristo dos 

Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - 

N/A; Data do Julgamento: 10/06/2020; Data de Registro: 

12/06/2020.grifei.)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 

QUE "TORNA OBRIGATÓRIO AOS ESTABELECIMENTOS 

PÚBLICOS E PRIVADOS A INSERÇÃO, NAS PLACAS E AVISOS 

SINALIZADORES DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO, SÍMBOLO 

MUNDIAL DA CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO". LEI 

MUNICIPAL DELIMITADA À REGULAMENTAÇÃO 

ESTABELECIDA, NO ÂMBITO VERTICAL, E CUMPRE A 

FINALIDADE PROGRAMÁTICA DA NORMA COMPLEMENTAR, 
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DENTRO DOS PRECISOS LIMITES DESTA, BUSCANDO 

ASSEGURAR E PROMOVER, EM CONDIÇÕES DE IGUALDADE, 

O EXERCÍCIO DOS DIREITOS E DAS LIBERDADES 

FUNDAMENTAIS DA PESSOA DEFICIENTE, AUTISTA. 

RESPEITADAS AS NORMAS FEDERAIS E ESTADUAIS. 

AUSÊNCIA DE AFRONTA AO PACTO FEDERATIVO. NORMA DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. LEGISLAÇÃO QUE NÃO 

INTERFERE NA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO. 

NORMA QUE SE RESTRINGE A CUIDAR DE MATÉRIA 

REFERENTE À INFORMAÇÃO E ESTÍMULO AO EXERCÍCIO DA 

CIDADANIA. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À 

REGRA CONTIDA NO ARTIGO 25 DA CONSTITUIÇÃO DO 

ESTADO. CRIAÇÃO DE GASTOS SEM INDICAÇÃO DE FONTE DE 

CUSTEIO. POSSIBILIDADE DE REALOCAÇÃO E 

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Ação direta julgada 

improcedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2241455-

97.2018.8.26.0000; Relator (a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador: Órgão 

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

28/08/2019; Data de Registro: 31/08/2019. grifei.)

Assim, opino pela constitucionalidade da 

propositura, pois o projeto não invade a competência privativa do Chefe do 

Executivo, na forma da jurisprudência acostada.

Pelo exposto, o Projeto de Lei nº 85/2022 está apto 

a ser deliberado pelo Plenário, passando pela Comissão Permanente de 

“Constituição, Justiça e Redação”.
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No que tange ao mérito, cabe a conveniência e 

oportunidade aos Ilustres Vereadores.

É o parecer, s. m. j.

São Roque, 3 de agosto de 2022

VIRGINIA COCCHI WINTER
Assessora Jurídica
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